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ALTERNATIVAS SEGURAS NO TRATAMENTO  
DE HIPERTENSÃO ARTERIAL E DIABETES EM IDOSOS  

NO DISTRITO FEDERAL – BRASIL
Jéssica Silva Teles Farrapo1, Alan Cristian Firmo Nóbrega2, Dayani Galato3 

Alexandre Vaz Machado4, Rodrigo Fonseca Lima5

Destaques:  
(1) A SES-DF oferece mais alternativas seguras em comparação à Farmácia Popular.  

(2) O programa Farmácia Popular não oferece alternativa segura de sulfonilureia para idosos.  
(3) É imperativo avançar na adaptação nacional dos Critérios de Beers dada a singularidade do SUS.

RESUMO
Introdução: Este estudo objetiva apresentar alternativas disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS) 
para desprescrição de medicamentos potencialmente inapropriados (MPI) ou interações medicamento-
sas potenciais (IMP) no tratamento de hipertensão arterial ou diabetes mellitus em idosos no Distrito 
Federal. Métodos: Foi realizado um estudo transversal, com análise de prescrições para identificação de 
MPI ou IMP e análise de protocolos clínicos e diretrizes, visando a apresentar alternativas da relação de 
medicamentos padronizados da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) e do Programa Farmácia 
Popular do Brasil (PFPB). Resultados: O MPI mais frequente foi a insulina (13,7%), seguida pela clonidina 
(1,6%) e glibenclamida (1,0%). A IMP mais frequente foi entre bloqueadores dos receptores da angiotensi-
na II (BRA), inibidores da enzima conversora de angiotensina (Ieca) ou diuréticos poupadores de potássio 
(6,6%). Discussão: Antidiabéticos com menor risco de causarem hipoglicemia, como metformina e dapa-
gliflozina, são disponibilizados pela SES-DF e pelo PFPB. A gliclazida de liberação modificada figura como 
alternativa entre as sulfonilureias, apresentando vantagens em termos de eficácia no controle glicêmico, 
segurança cardiovascular e baixo potencial de desencadear hipoglicemia, entretanto o acesso gratuito 
fica restrito à SES-DF. A disponibilidade de diuréticos tiazídicos, betabloqueadores e bloqueadores de ca-
nal de cálcio no SUS permite associar anti-hipertensivos que agem sobre o sistema renina-angiotensina 
de forma mais segura. Conclusão: As diferenças entre a REME-DF e o PFPB mostraram que a SES-DF ofe-
rece mais opções para o tratamento de hipertensão arterial ou diabetes mellitus, incluindo alternativas 
mais seguras para idosos e a possibilidade de realizar associações de medicamentos mais efetivas.

Palavras-chave: desprescrição; lista de medicamentos potencialmente inapropriados; hipertensão; dia-
betes mellitus; idosos; acesso a medicamentos essenciais e tecnologias em saúde.
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INTRODUÇÃO

A alta prevalência de condições crônicas não transmissíveis, como hipertensão arterial sistêmi-
ca (HAS) e diabetes mellitus (DM) entre os idosos, amplia a demanda por tratamento farmacológico, 
levando ao aumento tanto no número de medicamentos prescritos quanto na complexidade dos regi-
mes terapêuticos, especialmente, quando é considerada a coexistência de comorbidades. Além disso, 
as modificações farmacocinéticas inerentes ao processo de envelhecimento, que reduzem o metabo-
lismo dos fármacos, à medida que os efeitos são potencializados, contribuem significativamente para 
a maior sensibilidade desse grupo etário aos eventos adversos1,2.

Nesse sentido, a American Geriatrics Society (AGS) estabelece os Critérios de Beers (AGS Beers 
Criteria®) que constituem uma lista de medicamentos e interações medicamentosas potencialmente 
inapropriadas para pessoas idosas, ou seja, medicamentos ou associações que devem ser evitadas em 
idosos, na maioria das circunstâncias, ou em situações específicas, como em certas condições. Os Cri-
térios de Beers são amplamente utilizados por clínicos, educadores, pesquisadores, administradores 
de serviços de saúde e reguladores3.

A AGS classifica determinados fármacos como medicamentos potencialmente inapropriados 
(MPI) para uso em idosos quando o risco de provocarem reações adversas excede o benefício espe-
rado para a pessoa ou quando uma alternativa mais segura, mais bem tolerada ou mais eficaz está 
disponível3-5.

Por conseguinte, a interação medicamentosa potencial (IMP) ocorre quando um medicamento 
modifica a intensidade dos efeitos farmacológicos de outro, aumentando ou diminuindo o resultado 
esperado da farmacoterapia, sendo sua ocorrência mais frequente na presença de polifarmácia3,5,6. 
Conforme define a Organização Mundial de Saúde (OMS), polifarmácia ou polimedicação é o uso con-
tínuo e concomitante de quatro ou mais medicamentos (com ou sem prescrição médica) por um pa-
ciente7.

Devido às reações adversas que podem ser desencadeadas pelo uso de medicamentos ou as-
sociações medicamentosas potencialmente inapropriadas, é de extrema importância estabelecer es-
tratégias terapêuticas eficazes visando a intervir e otimizar o uso de medicamentos. Essas práticas 
devem ser aplicadas de maneira consistente à população idosa, com o propósito de mitigar possíveis 
problemas associados à utilização inadequada de fármacos. Entre as estratégias adotadas para promo-
ver o uso racional, destaca-se a desprescrição de medicamentos, um método que busca racionalizar 
o esquema terapêutico ao descontinuar fármacos potencialmente desnecessários ou inadequados. 
No contexto da polimedicação, esse procedimento torna-se fundamental para a redução de riscos e a 
maximização dos resultados terapêuticos8.

Uma das principais barreiras, entretanto, para a realização da desprescrição de medicamentos 
ou associações inapropriadas, é a dificuldade de interromper a utilização de medicamentos essen-
ciais devido à falta de conhecimento e habilidades do profissional de saúde em substituir por um 
fármaco alternativo mais seguro e eficaz9, ou, mesmo, a disponibilidade de outra alternativa mais 
segura.

Dessa forma, o objetivo deste estudo foi apresentar alternativas de medicamentos disponíveis 
no Sistema Único de Saúde (SUS) para a substituição de MPI ou IMP utilizados para o manejo de hi-
pertensão arterial ou diabetes mellitus mais frequentes em prescrições de idosos atendidos em uma 
Unidade Básica de Saúde (UBS) do Distrito Federal.
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MÉTODO

Na primeira etapa conduziu-se um estudo transversal, de natureza descritivo-exploratória, com 
uma abordagem quantitativa. Essa análise documental objetivou identificar os medicamentos ou inte-
rações inapropriadas mais frequentes nas prescrições de pessoas idosas em tratamento para controle 
de hipertensão arterial ou diabetes mellitus.

Este estudo envolveu a coleta e a análise de prescrições na Atenção Primária à Saúde (APS) da 
Região Sul, na Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), especificamente em uma UBS locali-
zada na região administrativa de Santa Maria (DF). A UBS do estudo possui 11 equipes de Saúde da 
Família (eSF), seis equipes de Saúde Bucal, posto de coleta de exames laboratoriais, farmácia, salas de 
medicação, vacina e curativo, sala de raio-x e uma equipe multiprofissional de apoio (eMulti).

Os fármacos dispensados nas unidades básicas seguem as diretrizes estabelecidas pela SES-DF e 
constam na Relação de Medicamentos do Estado do Distrito Federal (Reme/DF)10. Considerando o ce-
nário selecionado, a Portaria nº 250, de 17 de dezembro de 201411, estabelece as diretrizes técnicas e 
administrativas referentes à prescrição e fornecimento de fármacos e produtos para a saúde no âmbi-
to da atenção primária, sob a jurisdição da SES-DF. A dispensação de medicamentos segue a posologia, 
sendo fornecida a quantidade necessária para um máximo de 30 dias de tratamento.

É importante destacar que os medicamentos disponíveis nas farmácias das UBSs atendem às 
principais necessidades da Atenção Primária à Saúde (APS). Qualquer profissional de saúde habilitado, 
no entanto, pode prescrever medicamentos e produtos de saúde com base em protocolos aprovados 
pela SES-DF ou pelo Ministério da Saúde (MS), assim como em Resoluções dos respectivos Conselhos 
de Classe . Desde que a prescrição esteja em conformidade com as normas técnico-administrativas e 
sanitárias, ela deve ser atendida por qualquer UBS do Distrito Federal. Assim, não há restrições quanto 
ao fornecimento de medicamentos relacionadas à região administrativa ou endereço de residência do 
usuário, à UBS de referência ou ao estabelecimento ou unidade de saúde responsável pela emissão da 
prescrição (públicos ou privados)10,11.

Em razão do caráter de uso contínuo dos medicamentos em análise e da frequência mensal de 
atendimentos de dispensação realizados pela farmácia, procedeu-se a coleta e análise das prescrições 
que foram atendidas ao longo do mês de agosto de 2022. Essa estratégia foi instituída com a finalida-
de de evitar a repetição de prescrições, uma vez que os pacientes têm retornos mensais programados 
e devido ao fluxo constante de atendimentos na farmácia escolhida como cenário durante o mencio-
nado mês, sendo relevante observar que não houve feriados ou interrupções no funcionamento da 
UBS ou da farmácia.

A fim de identificar as prescrições que seriam objeto de análise no estudo, foram submetidos a 
um filtro no sistema de dispensação, SIS-Materiais (Alphalink®), todos os atendimentos realizados no 
mês de agosto de 2022, destinados a pessoas com idade igual ou superior a 65 anos completos até o 
dia 31 de julho, com base em suas datas de nascimento.

Em seguida foi procedida a análise dos medicamentos ou produtos de saúde dispensados em 
cada atendimento registrado, possibilitando, desse modo, a seleção das prescrições de pessoas com 
65 anos ou mais a partir das segundas vias arquivadas. Foram considerados para inclusão no estudo os 
documentos emitidos tanto na rede pública quanto privada no Distrito Federal, dentro do prazo de até 
365 dias, que contivessem, pelo menos, um medicamento de uso contínuo utilizado no tratamento da 
HAS ou DM. No processo de pesquisa foram excluídas as prescrições contendo somente medicamen-
tos relacionados a outras condições clínicas e prescrições de medicamentos sob controle especial.

Foram documentadas dispensações de medicamentos conforme os protocolos de tratamento 
para diabetes mellitus ou hipertensão arterial, sendo estas prescrições escolhidas para serem objeto 
de análise.
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Foram adotados como MPI e IMP aqueles que foram delineados pela American Geriatrics Socie-
ty e estão indicados nos Critérios de Beers, cuja publicação ocorreu em 2019. Foi realizada uma ava-
liação dos critérios em todos os fármacos anti-hipertensivos e antidiabéticos, independentemente de 
estarem ou não listados na Reme/DF ou na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais12 (Rename).

Como farmacoterapia anti-hipertensiva, foram levados em consideração todos os medicamen-
tos e associações presentes nas Diretrizes Brasileiras de HAS13. Quanto aos antidiabéticos, foram con-
siderados todos os medicamentos incluídos no regime de tratamento, elaborado pela Sociedade Bra-
sileira de Diabetes14.

Na segunda etapa buscou-se identificar alternativas de substituição para os medicamentos e 
interações inapropriadas mais frequentes a partir da Reme/DF10, que dispõe os medicamentos essen-
ciais padronizados na SES-DF, e dos fármacos disponibilizados pelo programa complementar Farmácia 
Popular do Brasil (PFPB)15,16.

Neste contexto, procedeu-se a análise do fluxograma de tratamento farmacológico do Proto-
colo Clínico de Diretrizes Terapêuticas (PCDT)17 para diabetes mellitus, atualmente aprovado pelo MS, 
e do atual Protocolo de Manejo da Diabetes Mellitus na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal18, visando a identificar quais antidiabéticos de uso oral e insulinas são indicados no manejo 
farmacológico.

Atualmente não há um PCDT para o manejo da hipertensão arterial no SUS. Diante disso, foram 
analisados o algoritmo de tratamento preconizado nas diretrizes brasileiras de hipertensão arterial13, 
a Linha de Cuidado do adulto com HAS do MS19 e o atual Protocolo de Manejo da Hipertensão Arterial 
Sistêmica na Atenção Primária à Saúde da SES-DF20.

Posteriormente os documentos norteadores analisados foram comparados às relações de me-
dicamentos disponíveis na SES-DF e no PFPB, a fim de identificar as opções que podem ser acessadas 
gratuitamente e que são mais seguras para uso contínuo por idosos do SUS.

O projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com o certificado de apresentação de 
apreciação ética (CAAE) nº 66652722.9.0000.5553. Este estudo foi realizado de forma a garantir o sigi-
lo dos dados coletados, assegurando a privacidade e a confidencialidade das informações dos usuários 
e dos prescritores. Foram coletadas somente informações técnicas referentes aos medicamentos das 
prescrições. Considerando que o estudo realizado não estabeleceu contato direto com os usuários, 
houve dispensa do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE).

RESULTADOS

Ao longo do mês de agosto de 2022 um total de 6.867 atendimentos foram realizados, dos quais 
1.884 (27,4%) foram para pessoas que possuíam 65 anos ou mais. Destaca-se que, entre essas, 1.245 
(N=6.867; 18,1%) envolviam medicamentos para o manejo de diabetes ou hipertensão, representando 
66,1% das prescrições de usuários idosos (Figura 1). As prescrições desses pacientes foram seleciona-
das para análise.



Editora Unijuí   –   Revista Contexto & Saúde   –   ISSN 2176-7114   –   v. 25, n. 50, 2025

 ALTERNATIVAS SEGURAS NO TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO  
ARTERIAL E DIABETES EM IDOSOS NO DISTRITO FEDERAL – BRASIL 

Farrapo JST, Nóbrega ACF, Galato D, Machado AV, Lima RF

5

Nota: DM: diabetes mellitus; HAS: hipertensão arterial sistêmica; DCNT: doenças crônicas não transmissíveis; UF: Unidade federativa.

Figura 1 – Quantitativo de atendimentos do mês de agosto de 2022 em Santa Maria, DF.
Fonte: Autoria própria (2024).

Ao examinar as 1.245 prescrições selecionadas, identificou-se que 301 delas (24,2%) incluíam, 
pelo menos, um MPI ou IMP de acordo com os Critérios de Beers3. Dessas, identificou-se que 232 
(71,7%) prescrições continham pelo menos um MPI, 83 (27,6%) apresentavam alguma IMP e 14 (4,7%) 
continham MPI e IMP, sendo contabilizadas, assim, 301 prescrições (Tabela 1).

Tabela 1 – Frequência de medicamentos inapropriados ou interações medicamentosas potenciais nas 
prescrições de idosos segundo os Critérios de Beers (Santa Maria, DF, 2022)

N

% do total de prescrições 
com MPI ou IMP

(n=301)

% em relação ao 
total de prescrições

(N=1245)
Presença de MPI ou IMP na prescrição

Sim 301 - 24,2
Não 944 - 75,8

Frequência de prescrições com MPI ou IMP
Somente MPI 218 72,4 17,5
Somente IMP 69 22,9 5,5
MPI + IMP 14 4,7 1,1

Nota: MPI: medicamentos potencialmente inapropriados; IMP: interação medicamentosa potencial; N: total de prescrições analisadas no estu-
do; n: total de prescrições com medicamentos ou interações medicamentosas inapropriadas identificadas no estudo.

Fonte: Autoria própria (2024).

Ao examinar as prescrições que continham algum MPI (n=232), identificou-se que a insulina foi 
o MPI mais recorrente (Tabela 2), presente em 73,3% dessas prescrições, o que corresponde a 13,7% 
do total de prescrições analisadas (N=1.245).
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Tabela 2 – Medicamentos potencialmente inapropriados utilizados por idosos segundo os Critérios de 
Beers (Santa Maria, DF, 2022)

N

% do total de 
prescrições com 
presença de MPI

(n=232)

% em relação 
ao total de 
prescrições
(N=1245)

Presença de MPI na prescrição
Sim 232 - 18,6
Não 1.013 - 81,4

Distribuição e frequência de MPI
Hipoglicemiantes e antihiperglicemiantes

Insulina 170 73,3 13,7
Sulfonilureia de longa duração: Glibenclamida 12 5,2 1
Tiazolidinedionas/Glitazonas: Pioglitazona 4 1,7 0,3

Anti-hipertensivos
Agonistas α2-adrenérgicos: Clonidina 20 8,6 1,6
BCC Não di-hidropiridínicos: Verapamil 11 4,7 0,9
Agonistas α2-adrenérgicos: Metildopa 8 3,4 0,6
BCC di-hidropiridínicos: Nifedipino (liberação imediata) 6 2,6 0,5
Antagonistas α1 adrenérgicos: Doxazosina 6 2,6 0,5
BCC Não di-hidropiridínicos: Diltiazem 6 2,6 0,5

Nota: MPI: medicamentos potencialmente inapropriados; IMP: interação medicamentosa potencial; BBC: bloqueadores dos canais de cálcio; 
N: total de prescrições analisadas no estudo; n: total de prescrições com medicamentos potencialmente inapropriados identificadas no estudo.

Fonte: Autoria própria (2024).

Quanto às prescrições que apresentavam IMP (n=83), a interação entre os bloqueadores dos 
receptores da angiotensina II (BRA), inibidores da enzima conversora de angiotensina (IECA) ou diuré-
ticos poupadores de potássio (K+), foi a interação medicamentosa potencial mais comum, encontrada 
em 92,5% das prescrições com IMP, representando 6,6% do total de prescrições analisadas (Tabela 3).

Tabela 3 – Interações medicamentosas potenciais utilizados por idosos segundo os Critérios de Beers 
(Santa Maria, DF, 2022)

N
% do total de 

prescrições com IMP
(n=83)

% em relação ao 
total de prescrições

(N=1245)

Presença de interação inapropriada na prescrição
Sim 83 - 6,7
Não 1162 - 93,3

Distribuição e frequência de IMP
Anti-hipertensivos
BRA com Diurético poupador de K+

Losartana com Espironolactona 56 67,5 4,5
Associação de Sacubitril e Valsartana com 
Espironolactona 7 8,4 0,6

Olmesartana com Espironolactona 2 2,4 0,2
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Associação de Sacubitril e Valsartana OU 
Losartana com Espironolactona* 1 1,2 0,1

Valsartana com Espironolactona 1 1,2 0,1
IECA com Diurético poupador de K+

Enalapril com Espironolactona 12 14,5 1,0
BRA com IECA

Losartana com Enalapril 2 2,4 0,2
Losartana com Captopril 1 1,2 0,1

Antagonistas α1 adrenérgicos com Diuréticos de alça
Doxazosina com Furosemida 1 1,2 0,1

* Prescrição que indicava a possibilidade de uso das duas associações;
Nota: IMP: interação medicamentosa potencial; IECA: inibidores da enzima conversora de angiotensina; BRA: bloqueadores dos receptores 
da angiotensina II; N: total de prescrições analisadas no estudo; n: total de prescrições com medicamentos potencialmente inapropriados 
identificadas no estudo.

Fonte: Autoria própria (2024).

O Quadro a seguir dispõe as opções disponíveis na Reme-DF e no programa Farmácia Popu-
lar15,16 para substituição em caso de desprescrição dos MPIs ou IMPs identificados nas prescrições 
após a análise dos documentos dispostos nos métodos.

Medicamento 
e interações 

inapropriadas

Possível substituto ou cautela para uso, caso não haja substituto

Reme-DF10 Farmácia Popular15,16 Cuidado se for mantido

Insulina

Insulina caneta (carpule): 
ultrarrápida, regular, 
NPH, determir e glargina; 
(dispensação conforme 
protocolo)

Insulina caneta 
(carpule): regular e 
NPH

Evitar regimes de insulinoterapia 
com uso apenas de insulinas 
rápidas ou ultrarrápidas, 
sem o uso simultâneo de 
insulina de ação intermediária 
ou prolongada. Realizar 
automonitoramento de glicemia 
capilar3,5,17,20.

Sulfonilureias de 
longa duração Gliclazida MR 30 ou 60 mg

Não há alternativa 
disponível mais 
segura para idosos

Se possível, realizar 
automonitoramento de glicemia 
capilar20.

Tiazolidinedionas 
(Glitazonas)

Metformina 850 mg 
(comum);

Gliclazida MR 30 ou 60 mg;

Dapaglifozina 10 mg;

Insulina caneta (carpule): 
ultrarrápida, regular, 
NPH, determir e glargina 
(Dispensação conforme 
protocolo)

Metformina 500 mg 
(comum e XR) ou 850 
mg (comum);

Dapaglifozina 10 mg;

Insulina NPH e regular 
na apresentação 
frasco-ampola

Uso com cautela em idosos 
com IC assintomática, em 
insulinoterapia, com risco 
de IC, osteoporose, quedas, 
fraturas ou edema macular. 
Contraindicadas em casos de IC 
sintomática. Tiazolidinedionas 
não são incorporadas no 
SUS por não serem custo-
efetivas em comparação aos 
disponíveis5,14,17,20.
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BCC di-
hidropiridínicos: 

Nifedipino 
(liberação imediata)

Crise hipertensiva: 
Captopril (25 mg); 
Anlodipino (5 mg ou 10 
mg)

Emergência hipertensiva 
(via parenteral): 
Nitroglicerina, Metoprolol 
e Furosemida

Crise hipertensiva:

Captopril (25 mg); 
Anlodipino (5 mg)

Risco aumentado de hipotensão 
e isquemia miocárdica. A 
existência de alternativas 
eficazes e mais bem toleradas 
torna o uso desse agente não 
recomendável13.

Simpatolíticos de

ação central 
(Agonistas α2-
adrenérgicos)

Podem causar bradicardia 
e hipotensão ortostática. A 
clonidina apresenta risco do efeito 
rebote com a descontinuação 
abrupta13. Não recomendado 
como tratamento de primeira 
linha para hipertensão21.

BCC Não di-
hidropiridínicos

Antagonistas 
α1 adrenérgicos 

(Alfabloqueadores)

Simpatolíticos de
ação central 

(Agonistas α2-
adrenérgicos)

Associações 
entre BRA ou 

Ieca ou diuréticos 
poupadores de 

potássio

Associações de 
antagonistas α1 

adrenérgicos com 
diuréticos de alça

Diuréticos tiazídicos ou 
similares:

Hidroclorotiazida (25 mg); 
Indapamida (1,5 mg)

BRA ou Ieca:

Losartana (50 mg);

Enalapril (5 mg e 20 mg);

Captopril (25 mg)

BCC:

Anlodipino (5 mg ou 10 
mg)

Betabloquador não 
cardiosseletivo:

Propanolol (40 mg)

Betabloquadores 
cardiosseletivo:

Atenolol (50 mg e 10 mg);

Metoprolol (25 mg ou 50 
mg);

Carvedilol (3,125 mg, 6,25 
mg e 12,5 mg)

Vasodilatores diretos:

Hidralazina (50mg)

Diuréticos tiazídicos 
ou similares:

Hidroclorotiazida (25 
mg)

BRA ou Ieca:

Losartana (50 mg);

Enalapril (10 mg);

Captopril (25 mg)

BCC:

Anlodipino (5 mg)

Betabloquador não 
seletivo:

Propanolol (40 mg)

Betabloquadores 
cardiosseletivo:

Atenolol (25 mg);

Metoprolol (25 mg)

A seleção de combinações de 
anti-hipertensivos deve seguir 
o esquema preferencial de 
associações de medicamentos, 
levando em consideração 
os mecanismos de ação e 
sinergia. A combinação de 
fármacos deve envolver 
agentes com mecanismos de 
ação distintos para otimizar o 
efeito anti-hipertensivo, agindo 
sinergicamente em diferentes 
vias fisiopatológicas e inibindo os 
mecanismos contrarregulatórios. 
As demais classes de anti-
hipertensivos (medicamentos 
de ação central, antagonistas da 
aldosterona e vasodilatadores 
diretos), bem como outras 
modalidades de tratamento 
invasivo no sistema simpático, 
devem ser vistas como opções 
excepcionais e não rotineiras 
para o tratamento dos idosos13.

Nota: Reme-DF: Relação de Medicamentos do Distrito Federal; BBC: bloqueadores dos canais de cálcio; IECA: inibidores da enzima conversora 
de angiotensina; BRA: bloqueadores dos receptores da angiotensina II; XR: eXtended release; MR: modified release; IC: insuficiência cardíaca; 
DIU: diuréticos; SUS: Sistema único de Saúde.

Quadro 1 – Opções disponíveis no SUS para desprescrição de medicamentos e interações 
inapropriadas para idosos. 

Fonte: Autoria própria (2024).
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DISCUSSÃO

Outros estudos semelhantes realizados na APS do Rio de Janeiro22, Minas Gerais23, Porto Ale-
gre24 e Paraíba25, identificaram o uso de MPI em 35,4%, 32,9%, 55,1% e 44,8% das prescrições, respec-
tivamente; nesses casos há prevalências superiores à da presente pesquisa. É importante ressaltar, no 
entanto, que esses estudos analisaram um número consideravelmente reduzido de prescrições e não 
focaram as análises em condições clínicas específicas.

A glibenclamida é destacada como um dos MPIs mais frequentemente prescritos em estudos 
conduzidos no Rio de Janeiro22, Porto Alegre24 e Paraíba25. Um estudo realizado com idosos comunitá-
rios na China26, analisando as prescrições de 8.235 pacientes, revelou que o uso de MPI estava presen-
te em 32,2% dos documentos, com a insulina sendo o segundo MPI mais frequente, logo atrás do esta-
zolam (benzodiazepínico); resultados esses que foram semelhantes ao do presente estudo quando se 
avalia o hipoglicemiante.

O PCDT de tratamento de DM, a Diretriz da Sociedade Brasileira de Diabetes e o protocolo de 
manejo da SES-DF, preconizam que o manejo farmacológico deve ser iniciado com a metformina em 
monoterapia. O uso de outros antidiabéticos é indicado caso o paciente não alcance as metas tera-
pêuticas14,17,18. O biomarcador principal na avaliação da DM é a hemoglobina glicada (HbA1c), com o 
propósito de alcançar valores <7,5% em idosos saudáveis e <8,0% em idosos comprometidos. No caso 
de idosos muito comprometidos, que possuem doença terminal ou comprometimento funcional ou 
cognitivo grave, não há meta de HbA1c estabelecida, e a referida diretriz recomenda que sejam evita-
dos sintomas de hipo ou hiperglicemia14.

Em comparação com as sulfonilureias, a metformina, como primeira opção de antidiabético, 
demonstra efeitos benéficos sobre a HbA1c, o peso e a mortalidade cardiovascular20. A metformina 
é contraindicada em pacientes com insuficiência renal ou hepática17, e cabe destacar que o protocolo 
da SES-DF recomenda que, nos casos de pacientes com comprometimento da função renal, especifi-
camente, com taxa de filtração glomerular (TFG) < 30 mL/min/1,73m² ou creatinina sérica > 1,7mg/dL, 
ocorra suspensão do medicamento e a substituição por insulina NPH (manhã e noite)18.

A AGS desaconselha o uso de sulfonilureias como primeira opção de antidiabético a menos que 
não haja alternativas viáveis. Em caso de necessidade, recomenda-se optar por sulfonilureias de ação 
curta, como a glipizida, em detrimento das de ação prolongada, como a glibenclamida ou a gliclazida5. 
Esta recomendação é baseada no maior risco de eventos cardiovasculares, como acidente vascular 
cerebral (AVC) isquêmico, e hipoglicemia, associados às sulfonilureias em comparação com outras op-
ções terapêuticas3,5.

Mesmo que os Critérios de Beers, publicados em 2019, tenham considerado a gliclazida uma 
opção de sulfonilureia mais segura devido ao risco menor de hipoglicemia3, a atualização de 2023 
passou a classificar todas as sulfonilureias de longa ação como MPI, incluindo a gliclazida à lista5. É im-
portante destacar, também, que a gliclazida não é autorizada pela Food and Drug Administration (FDA) 
e, portanto, não é comercializada nos Estados Unidos27.

Embora seja classificada como MPI nos Estados Unidos, a gliclazida é utilizada em outros países, 
e estudos concluíram que a formulação de liberação modificada, administrada uma vez ao dia, propor-
ciona uma boa eficácia no controle glicêmico de 24 horas, comparável à maioria dos outros hipogli-
cemiantes. Os quadros de hipoglicemia e o ganho de peso são menos frequentes do que com outras 
sulfonilureias. Da mesma forma, os eventos cardiovasculares apresentam menor incidência com o uso 
de gliclazida28,29. Desta forma, na presente pesquisa ela foi apresentada como uma opção ao uso de 
outras sulfonilureias.
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A glipizida, embora apresentada como opção nos Critérios de Beers, quando comparada às de-
mais sulfonilureias, não apresentou vantagens em estudos realizados. Quanto ao risco de hipoglice-
mia, traz resultados similares a outros fármacos da classe, e em relação à segurança cardiovascular e à 
redução da HbA1c, mostrou eficácia inferior27,29.

A glipizida apresenta registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e está dis-
ponível para venda, mas não é fornecida pelo SUS. O Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG)30, 
estabelecido pela Anvisa, define o preço máximo aplicado às compras de medicamentos por entidades 
da administração pública. A lista de PMVG inclui apenas o preço do medicamento de referência da 
glipizida, o Minidiab® (Pfizer), com preço máximo de R$ 1,04 por comprimido simples de 5 mg, sem a 
inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Considerando a dose diária 
definida (DDD) pela OMS de 10 mg, o custo mensal estimado do tratamento é de R$ 62,40 por pacien-
te. Em comparação, utilizando os mesmos parâmetros, o tratamento mensal mais econômico com 
gliclazida MR 60 mg custaria R$ 34,71. 

Os documentos do Ministério da Saúde e da SES-DF indicam as sulfonilureias como segunda 
opção de antidiabético oral para terapia combinada e, em especial, a atualização do PCDT, elaborado 
pelo MS, recomenda utilizar preferencialmente gliclazida em pacientes idosos, visando à diminuição 
do risco de hipoglicemia17,18. Essa recomendação, entretanto, não está inclusa no protocolo da SES-DF.

Do mesmo modo, cabe destacar, aqui, que o recente protocolo da SES-DF, aprovado pela Subse-
cretaria de Atenção Integral à Saúde, não aborda o risco e as consequências da hipoglicemia grave em 
idosos relacionado ao uso de sulfonilureias, especialmente a glibenclamida e insulinas. O protocolo 
também não considera as demais particularidades do tratamento farmacológico para o manejo do 
diabetes mellitus, em idosos, no que diz respeito aos MPI e às IMPs. Nesse contexto, o atual protocolo 
falha em não enfatizar a importância da prescrição de medicamentos seguros para idosos, a fim de 
minimizar riscos e possíveis complicações.

Embora seja classificada como MPI, a insulina é utilizada em idosos devido à deficiência, fre-
quentemente absoluta, na sua secreção31. O PCDT e o protocolo da SES-DF indicam a insulinotera-
pia para as pessoas que não conseguem atingir a meta terapêutica de HbA1c com hipoglicemiantes 
orais17,18. Na atenção primária do Distrito Federal10 e no PFPB15 são fornecidas insulina NPH e regular 
em frascos-ampola e canetas. Nas farmácias de componente especializado são disponibilizadas insu-
linas análogas de ação ultra rápida e ação prolongada (determir e glargina) em canetas para aplica-
ção10,14.

É imperativo destacar a disponibilidade de canetas (carpule) de insulina no SUS. Esses disposi-
tivos são adquiridos e distribuídos aos Estados pelo Ministério da Saúde e a dispensação ocorre nas 
farmácias públicas12. Comparadas ao uso convencional de frasco e seringa, as canetas oferecem vanta-
gens em termos de precisão, segurança e facilidade de uso, especialmente na administração de doses 
mais elevadas. Essa opção simplifica o processo de administração de insulina, melhorando a qualida-
de de vida dos pacientes e reduzindo complicações associadas à administração inadequada32. Assim, 
seu uso pode ter benefício maior em idosos, iletrados (analfabetos e semianalfabetos) e pessoas com 
acuidade visual reduzida ou com tremores essenciais17.

As atualizações dos Critérios de Beers e das diretrizes de cuidado em DM da Associação Ame-
ricana de Diabetes, recomendam a utilização de dispositivos de Monitorização Contínua de Glicose 
(MCG) ou sensores de glicose por idosos, em especial aqueles em insulinoterapia ou em uso de sulfo-
nilureias, visando a reduzir o risco de hipoglicemia e de variabilidade glicêmica, contribuindo para di-
minuição dos níveis de HbA1c20. A SES-DF fornece dispositivos de MCG exclusivamente para pacientes 
com diagnóstico de diabetes tipo 133.
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Vale ressaltar que os pacientes com diabetes em insulinoterapia podem obter glicosímetros 
para realizar automonitoramento de glicemia capilar. Esses aparelhos e as fitas reagentes são forneci-
das na farmácia da UBS de referência do paciente. Idosos que utilizam somente antidiabéticos de uso 
oral, entretanto, não têm, a princípio, direito de acesso gratuito a dispositivos de automonitorização 
glicêmica ou outros insumos para monitoramento33.

Antes da insulinoterapia, o PCDT e o protocolo do SES-DF indicam os inibidores do cotranspor-
tador de sódio-glicose-2 (iSGLT2) como terceiro antidiabético para terapia combinada. Esses fármacos 
são recomendados objetivando intensificar o tratamento em pessoas com diabetes acima de 40 anos 
e com doença cardiovascular (DCV) estabelecida ou homens ≥ 55 anos ou mulheres ≥ 60 anos com 
alto risco de desenvolver DCV, definido como, ao menos, um dos seguintes fatores de risco cardiovas-
cular: HAS, dislipidemia ou tabagismo17.

A dapaglifozina é a representante presente na REME-DF, sendo dispensada em farmácias de 
componente especializado para pacientes que cumpram alguns requisitos, como idade maior que 40 
anos, DCV estabelecida e TFG > 25 mL/min/1,73m2. Outra opção de acesso é a Farmácia Popular, pois 
desde junho de 2023 a dapaglifozina é disponibilizada no programa pelo sistema de copagamento e, 
em caso de beneficiários do programa Bolsa Família, o medicamento é fornecido gratuitamente15,16.

É importante destacar, todavia, que a versão publicada em 2023 dos Critérios de Beers, inclui 
a dapaglifozina como medicamento a ser usado com cautela em idosos devido ao aumento do risco 
de infecções urogenitais, principalmente em mulheres durante o primeiro mês de tratamento, e a um 
crescimento no risco de cetoacidose diabética euglicêmica3,5.

Quanto às interações potenciais estabelecidas nos Critérios de Beers, os estudos realizados em 
hospitais de Sergipe34 e do Distrito Federal35 identificaram a presença de IMPs relacionadas ao manejo 
de HAS em 9,80% e 5,88% das prescrições, respectivamente. Essas interações identificadas são entre 
fármacos que agem sobre o sistema renina-angiotensina ou com diuréticos poupadores do potássio. 
Não foram identificados estudos adicionais que tenham investigado ou identificado, especificamente, 
a presença das interações medicamentosas estabelecidas nos Critérios de Beers para manejo de HAS. 
Os demais estudos encontrados analisavam a presença das demais interações estabelecidas no referi-
do documento, principalmente entre fármacos com ação no Sistema Nervoso Central, os quais estão 
associados ao risco de quedas.

Conforme preconizam a Diretriz Brasileira de Hipertensão Arterial e a Linha de Cuidado do MS, 
o tratamento farmacológico pode iniciar em monoterapia ou com combinação de fármacos, de acordo 
com o estágio de HAS e o risco cardiovascular13,19. O algoritmo da diretriz brasileira recomenda iniciar 
o tratamento com monoterapia ou uma combinação de medicamentos em doses baixas, e, quando 
necessário, realizar ajustes incrementais na terapia, respeitando um intervalo mínimo de duas sema-
nas13. O atual protocolo em vigência da SES-DF adota o mesmo algoritmo para tratamento farmacoló-
gico de manejo de HAS20.

As principais classes de anti-hipertensivos preconizadas para uso em monoterapia ou associa-
ção são: diuréticos (DIU), bloqueadores dos canais de cálcio (BCC), inibidores da enzima conversora de 
angiotensina (Ieca), bloqueadores dos receptores da angiotensina II (BRA) e betabloqueadores (BB)13.

As diretrizes brasileiras de HAS indicam os diuréticos como medicamentos de primeira escolha, 
levando em conta tolerabilidade e melhor relação de custo-efetividade, e, em específico, recomendam 
o uso de tiazídicos ou similares para início de monoterapia em idosos. O uso de diuréticos de alça deve 
ser reservado às condições clínicas com retenção de sódio e água, como a insuficiência renal e situa-
ções de edema (IC, síndrome nefrítica)13.

Com destaque, a espironolactona é classificada como medicamento a ser usado com cautela e 
está relacionada em IMP. A presença deste nos Critérios de Beers é justificada pelo risco de hipercale-
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mia, uma vez que o fármaco reduz a excreção de potássio e associação com medicamentos que agem 
sob o sistema renina-angiotensina, como os Iecas ou BRA, e agravam esse distúrbio hidroeletrolítico. 
Dessa forma, a American Geriatrics Society indica que o emprego desse diurético seja feito com cau-
tela em idosos, recomendando evitar o uso ou realizar ajuste de dose em pacientes com clearance de 
creatinina menor que 30 mL/min3,5. A hipercalemia está correlacionada com taxas elevadas de morbi-
dade e mortalidade, além de ocasionar um aumento na utilização de recursos de saúde e nos custos 
associados, sobretudo entre pessoas mais velhas36.

Embora a utilização de BCC em monoterapia ou associado seja previsto na diretriz e na linha de 
cuidado da HAS, os Critérios de Beers contraindicam o uso, em idosos, dos bloqueadores não di-hi-
dropiridínicos, como verapamil e diltiazem, devido ao potencial para promover retenção de líquidos e 
agravar insuficiência cardíaca3,5. Em conjunto, pertencem à classe IV de antiarrítmicos, podendo atra-
sar a condução atrioventricular e reduzir a frequência cardíaca13,36.

Caso o paciente não consiga atingir a meta terapêutica de controle da pressão arterial, estabe-
lecida a partir da presença ou não de DCV e outras comorbidades ou fatores de risco para desenvolvi-
mento, a diretriz clínica de HAS recomenda a associação de medicamentos, que deve ser feita com um 
Ieca ou BRA, combinado a diurético tiazídico ou similar, BCC ou betabloqueadores. A Linha de Cuidado 
do MS sugere o mesmo esquema de combinação19.

Em relação ao uso da espironolactona como quarto agente anti-hipertensivo, é importante sa-
lientar que existem opções terapêuticas alternativas que oferecem maior segurança no que diz res-
peito ao risco de hipercalemia. Os BBs, tanto os não seletivos quanto os cardiosseletivos, podem ser 
considerados escolhas viáveis para uma terapia combinada3,5,10.

A diretriz de manejo de HAS recomenda como opções, caso seja necessário o uso de um quinto 
fármaco anti-hipertensivo, BB, agonistas α2-adrenérgicos, alfabloqueadores ou vasodilatadores 13. Em 
contraste, a Linha de Cuidado do MS recomenda o uso de BB como quinto agente anti-hipertensivo, 
e, caso necessário, a adição sequencial de simpatolíticos de ação central ou vasodilatadores diretos19.

O protocolo da SES-DF alerta sobre o uso de BB em pacientes com mais de 65 anos, pois pos-
suem risco maior para desenvolver bradicardia. Além disso, a interrupção abrupta do uso desses 
fármacos está relacionada ao risco de taquicardia, hipertensão e/ou isquemia; assim, o documento 
sugere que devem ser retirados de forma gradual20. É importante destacar que o referido protocolo 
não aborda de maneira concreta as particularidades do tratamento farmacológico de HAS em idosos, 
citando, superficialmente, o maior risco de interações medicamentosas nessa população devido à re-
alização de polimedicação. Assim como o protocolo de manejo de DM18, este protocolo também não 
considera as demais particularidades do tratamento farmacológico em idosos no que diz respeito aos 
MPI e às IMPs. Nesse cenário, o protocolo vigente não destaca adequadamente a relevância da pres-
crição de medicamentos seguros para idosos, com o objetivo de reduzir riscos e evitar complicações20.

Apesar da sugestão de uso de simpatolíticos, as últimas publicações dos Critérios de Beers de-
sencorajam essa prática devido ao considerável risco de efeitos adversos no sistema nervoso central 
bem como à tendência de provocar bradicardia e hipotensão ortostática. É importante ressaltar que a 
utilização de agonistas α2-adrenérgicos como primeira escolha de agente anti-hipertensivo ou seu uso 
em regime contínuo, também é contraindicada; por isso são considerados MPI3,5. Embora a Linha de 
Cuidado de HAS apresente a clonidina como opção para crise hipertensiva, há outras opções disponí-
veis mais seguras10,15,19.

Quanto aos alfabloqueadores, como doxazosina, é importante destacar que os mesmos são 
considerados MPI devido ao alto risco de hipotensão ortostática. Ademais, há uma interação potencial 
entre esses fármacos e diuréticos de alça, como a furosemida, associada ao aumento do risco de in-
continência urinária em mulheres idosas3,5.
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A presença de multimorbidades em idosos e a consequente polifarmácia torna o processo de 
análise de segurança e efetividade da farmacoterapia prescrita mais complexa. Do mesmo modo, os 
Critérios de Beers não são os únicos critérios clínicos validados para análise de medicamentos inapro-
priados em idosos. Outra ferramenta validada são os critérios Screening Tool to Alert doctors to Right 
Treatment (START) e Screening Tool of Older Person’s Prescriptions (STOPP), que permitem identificar 
outros medicamentos e associações inapropriadas e de forma complementar, e possibilitam a identi-
ficação de medicamentos omissos nas prescrições, considerados potencialmente benéficos para ido-
sos37.

Dessa forma, mostra-se necessária a realização de outros estudos na APS utilizando, em con-
junto, os Critérios de Beers e START/STOPP, principalmente de forma prospectiva, a fim de avaliar os 
resultados relacionados à redução de eventos adversos e à melhoria da efetividade da farmacoterapia. 
Essa abordagem abrangente permitiria uma análise mais completa e precisa dos regimes terapêuticos 
em idosos, visando a otimizar o cuidado e a segurança do paciente. Em conjunto, torna-se necessária 
a realização de estudos adicionais para avaliar a presença de MPI ou IMP utilizados no tratamento de 
DM ou HAS, a fim de comparar e discutir os resultados obtidos.

Conforme descrito nos métodos, a coleta e análise das prescrições foram realizadas com base 
nos Critérios de Beers publicados em 2019. A atualização desses critérios, no entanto, foi publicada 
em maio de 2023. Como resultado, os medicamentos incluídos nesta atualização não foram considera-
dos durante a análise das prescrições, o que limitou os resultados deste estudo. Além disso, vale res-
saltar que não foram analisados prontuários ou outros documentos, o que restringiu a inclusão de MPI 
ou IMP correlacionados a parâmetros bioquímicos. Outra limitação deste estudo é a generalização dos 
resultados a partir da coleta de dados em somente uma UBS do Distrito Federal.

CONCLUSÃO

As diferenças identificadas entre o elenco de medicamentos da Reme-DF e do PFPB revelaram 
que a SES-DF oferece um leque mais amplo de opções em comparação à Farmácia Popular para o ma-
nejo de HAS e DM, principalmente quanto à disponibilidade de alternativas mais seguras para idosos e 
a possibilidade de realizar combinação de fármacos mais efetivas.

Este contexto ressaltou a importância de os prescritores estarem devidamente atualizados so-
bre as relações de medicamentos padronizados bem como sobre os protocolos e diretrizes vigentes. 
A educação continuada e a constante atualização dos profissionais de saúde no Brasil desempenham 
papel fundamental para a adequação das ferramentas de análise de segurança e qualidade de prescri-
ção, como os Critérios de Beers, às particularidades nacionais, assegurando o acesso aos medicamen-
tos que sejam tanto eficazes quanto seguros para pessoas idosas.

Torna-se clara, portanto, clara a importância da análise das atualizações dos Critérios de Beers, 
ressaltando a necessidade de avaliação das opções de medicamentos durante a elaboração de proto-
colos clínicos e demais documentos orientadores para profissionais prescritores, bem como do plano 
terapêutico. É fundamental considerar que esses critérios são desenvolvidos com base na realidade 
norte-americana, o que demanda uma adaptação cuidadosa para o contexto brasileiro. Assim, fica 
evidente que os profissionais de saúde, no Brasil, devem avaliar a segurança dos medicamentos forne-
cidos pelo SUS para idosos, garantindo, assim, o acesso a tratamentos que sejam tanto eficazes quanto 
seguros e assegurando a integralidade da assistência terapêutica e farmacêutica.

Por fim, é imperativo avançar na adaptação nacional da disponibilidade de medicamentos se-
guros para as pessoas idosas. Dada a singularidade do sistema de saúde, a disponibilidade de medica-
mentos e as características próprias da população idosa no país, uma abordagem adaptada permitiria 
uma aplicação mais efetiva desses critérios.
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